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ESTADO DE SÃO PAULO 60YEIUIO COMUIITIRIO OE UCHOA 

Abre crédito especial 

outras providências. 

, 
e da 

SR, CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito ~unicipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara lfümicipal aprova e ele sanciona/ 

e promul0a a seguinte Lei: 

Artigo 12. - :i:'ica o Poder Executivo autorizado a abrir/ 

na Contadoria hlunicipal, um crédito especial de CB$1.500.000,00 // 

(hum milhão e g_u:i.nhentos mil cru.zeiros), destinado ao término d.as/ 

obr::io do If.a.to.douro .Municipal, 

Artigo 22. - O valor do presente crédito será coberto/ 

com os recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dota-

çao 
, . 

orçamentaria: 

2-4 Educação e Qultura 

" 3111 - Pessoal vivil 

02 - 25% · transferências • • • • • • • • • • • CRS1.500.ooo,oo 

Artigo 32. - Fica o Poder Executivo autorizado a suple­

mentar em até 100% (cem por cento) o presente crédito. 
, 

Artigo 42. Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas o.s di~posiçÕes em contrário. 

Prefeitura I,:unicipal de Uchoa, aos 08 dias do mê o de / 

Maio do ano de 1.990. 

~%'4'Y,~­
~ô BIROLLI 

PREI>'EITO MU1UCIPAL 

Registrado no Livro de Leis e, em seguida publicado por 

afixação no local de costume e 

VERA 1· 

SECRETÁR.I,\ DA P[tE:í!'EITURA 


